
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA  
 

1. DISPENSA ELETRÔNICA N° DL10/2026 

2.OBJETO DA COMPRA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCUÇÃO DE EVENTOS 
PARA ATENDIMENTO DAS SESSÕES SOLENES E EVENTOS 
INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ. 

 
3. FORNECEDORES E ITENS DECLARADOS VENCEDORES: 
 46606 - 28.045.922 ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS (28.045.922/0001-34) 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Quantidade 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total (R$) 

1 

176993 - SERVIÇO DE LOCUÇÃO DE 

EVENTOS PARA EVENTOS ATÉ 6 

HORAS. 

Prestação dos serviços de forma 

presencial, em data, local e horário 

previamente definidos pela 

Administração, tendo como 

endereço habitual para a realização 

dos eventos a Avenida Dona Amélia 

Cherem Pio, nº 675, Bairro dos 

Estados, Balneário Camboriú/SC, 

sem prejuízo de eventual realização 

em outros locais indicados pela 

Contratante, dentro dos limites do 

município de Balneário Camboriú; 

Condução do evento em 

conformidade com o roteiro e as 

orientações fornecidas pelo 

Departamento de Comunicação 

Social e TV, unidade responsável 

pelo cerimonial; Execução das 

atividades de abertura do evento, 

condução de pronunciamentos, 

chamadas protocolares, anúncios e 

encerramento, conforme a natureza 

e o formato do ato oficial; 

Uni 20 1.200,00 24.000,00 
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Realização de alinhamento prévio 

com a Contratante, visando à 

adequação do roteiro, da linguagem 

e do protocolo institucional; 

Comparecimento ao local do evento 

com antecedência mínima de 60 

(sessenta) minutos em relação ao 

horário previsto para o seu início, 

para fins de ajustes, testes e 

alinhamentos necessários; 

Manutenção de postura compatível 

com a solenidade do ato, com 

dicção adequada, clareza na 

comunicação e observância da 

neutralidade institucional; 

Utilização de vestimenta condizente 

com evento oficial, consistindo em 

traje social completo na cor preta, 

incluindo calçado social na cor 

preta, camisa na cor preta, blazer na 

cor preta, sapato na cor preta, em 

consonância com o padrão adotado 

pela Administração. 

 
4. FUNDAMENTO LEGAL: 

Art. 75 da Lei 14.133/21: 
É dispensável a licitação:  
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ R$ 59.906,02 (cinquenta e 

nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras; 
 
5. DESPACHO FINAL: 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Balneário Camboriú, no uso das suas 
atribuições legais, ADJUDICA e HOMOLOGA o presente processo de Dispensa 
Eletrônica, realizado através do portal "Banco Nacional de Compras - BNC", de acordo 
com o art. 71, inciso IV, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 

_______________________________ 
MARCOS AUGUSTO KURTZ 

Presidente da Câmara de Vereadores de Balneário Camboriú 
 

12/02/2026 
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